
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1580, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                                                   

Indeferimento da Consulta Prévia formulada pela empresa DN Distribuidora
e Representações Ltda., inscrita no CNPJ: 07.723.218/0001-13.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230,
de 7 de outubro de 2022, e o artigo 6º, inciso II do Regimento Interno desta Autarquia, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e na Resolução Normativa DICOL/SUDAM nº 20,
de 27 de dezembro de 2024, e o que consta no Processo SEI nº 59004.001684/2025-36; resolve:

 

Art. 1º  Indeferir  a Consulta Prévia apresentada pela empresa DN Distribuidora e
Representações Ltda., inscrita no CNPJ: 07.723.218/0001-13, que  tem por objeto a implantação de um
novo centro de distribuição para ampliação a capacidade logística e operacional da empresa, no
município de Benevides/PA,  em virtude da consulta prévia não apresentar informações obrigatórias
previstas na Instrução e Modelo de Procedimentos para Apresentação de Consulta Prévia e nos termos do
disposto no caput e no § 3º do art. 6º da Resolução Condel/Sudam nº 82/2019, bem como nos demais
fatos e fundamentos constantes do Processo  SEI NUP 59004.001684//2025-36.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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